Câmara Municipal de Sales Oliveira
Estado de São Paulo


MOÇÃO Nº 03/2021


De Apoio ao pedido da União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de São Paulo, para continuidade da campanha de imunização dos profissionais da Educação com menos de 47 anos e dos demais trabalhadores da Educação.  


Considerando a Protocolização do Ofício Pres nº 15/2021 em nome da Presidente, Sra. Márcia Bernardes junto ao Exmo. Sr. João Dória – Governador do Estado de São Paulo, tendo como assunto a continuidade da campanha de imunização dos profissionais da Educação com menos de 47 anos (segunda fase) e dos demais trabalhadores da educação.
Considerando a grande importância do trabalho dos profissionais da educação, a decisão do Governo e dos municípios de retorno gradativo das aulas presenciais, e a exposição dos professores e funcionários da educação que ainda não tomaram a vacina contra a Covid-19. 
Considerando que os professores e demais profissionais da educação lidam diariamente com muitos alunos, oriundos de diferentes realidades, e que o risco de contágio e transmissão da Covid-19 se dá de forma muito rápida e em grande propagação.  
Considerando a falta de ambiente escolar com adaptação correta, quanto ao protocolo de segurança exigido, haja vista a falta de recursos financeiros, para equipar as escolas e oferecer equipamentos  adequados para a proteção das crianças, jovens e  dos profissionais da educação.
Considerando o surgimento constante de novas variantes em nosso país e no mundo e a imprevisibilidade dos seus efeitos nas pessoas que ainda não foram imunizadas.
Enfim, baseado nas  considerações acima relatadas e tamanha a relevância da matéria, requeiro, nos termos regimentais, depois de ouvido o soberano Plenário, que a presente MOÇÃO DE APOIO, ao Oficio  da União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de São Paulo, seja pautada e aprovada em regime de urgência, para que os professores e demais profissionais da educação sejam inseridos na próxima sequência do cronograma de vacinação do Estado de São Paulo.

Dê—se ciência desta deliberação a:
* Ao Excelentíssimo Governador João Dória;
* A União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de São Paulo; e
* As Câmaras Municipais das cidades de Orlândia, São Joaquim da Barra, Morro Agudo, Nuporanga, e aos professores do Município de Sales Oliveira.  



Sales Oliveira, 12 de Maio de 2021.



Alan Felipe dos Santos
Vereador – PL
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